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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 104/2019
de 03 de maio de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando que através do Edital de Chamamento 
nº 03/2019 a Prefeitura Municipal de Capela do Alto, 
está contratando médicos e fonoaudióloga por prazo 
determinado;

Considerando a necessidade de uma Comissão para 
avaliar os documentos apresentados pelos candidatos;

RESOLVE:

1º - A Comissão para análise dos documentos 
solicitados através do Edital Chamamento 03/2019 para 
contratação temporária de médico e fonoaudióloga fica 
assim constituída:

1- Angela Maria Felipini – RG 25.529.234

2 – José Reinaldo de Almeida Junior – RG 30.737.174-8

3 – Elizete Corrêa Cleto – RG 20.835.782-8

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 03 de 
maio de 2019.

PÉRICLES GONAÇLVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

Editais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 067/2019

TOMADA DE PREÇOS n° 007/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA: EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO NO DISTRITO INDUSTRIAL RUA 02 - 
MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO - SP.

DATA DA REALIZAÇÃO: 23/05/2019

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 10h00min

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.
br e maiores informações na Divisão de Licitações sito à 
Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – 
tel. 15 3267-8812 ou pelo e-mail licitacao2@capeladoalto.
sp.gov.br

Capela do Alto, 06 de Maio de 2019.

Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.
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